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OF.PMI/GP/N°062/2019 Itarana/ES 18 de Fevereiro de 2020.

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei

abaixo descrito.

Altera o Anexo Único da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui

as taxas devidas para o licenciamento ambiental de

empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados

efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do

meio ambiente no Município de Itarana/ES.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES
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Itarana/ES, 18 de fevereiro de 2020.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI QQA|b2o

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei que

altera o Anexo Único da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui as taxas
devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou

serviços considerados efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores

do meio ambiente no Município de Itarana/ES.

A Lei Complementar Federal n° 140, de 8 de dezembro de 2011, dando

efetividade ao no art. 23, incisos III, VI e VIII, da Constituição Federal de 1988,

estabeleceu em seu art. 9°, dentre outras funções, competir aos Municípios

definir espaços territoriais a serem protegidos; controlar a produção, a

comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; exercer o

controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para

licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; e promover o

licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos que causem ou

possam causar impacto ambiental âmbito local.

O licenciamento das atividades ambientais de impacto local passarão, portanto,

a partir do ano de 2020, a ser exercido exclusivamente pelo Poder Executivo

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -
SEMAMA.

Por sua vez, a Lei Municipal n° 1.316/2018 fixou os valores das taxas a serem

recolhidas ao erário público para a concessão do licenciamento ambiental de

empreendimentos, atividades e/ou serviços efetiva ou potencialmente
poluidores e/ou degradadores do meio ambiente no Município de Itarana/ES,
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dentro do seu âmbito de competência fixado no Código Municipal de Meio

Ambiente (Lei n° 1.315/2018).

Posteriormente, o corpo técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente - SEMAMA constatou a necessidade de proceder a alguns ajustes

ao Anexo Único da Lei 1.316/2018, para otimizar e melhorar a qualidade dos
serviços aos produtores rurais locais.

Quadra ressaltar que as alterações ora propostas ao Anexo Único da Lei
1.316/2018 não resultará em ônus ao produtor rural; do contrário, foram

excluídas as cobranças de algumas taxas e outras tiveram seus valores

reduzidos, tudo visando propiciar um serviço de qualidade com o menor custo

possível ao homem do campo.

Diante do exposto. Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de
Lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o
mesmo venha a merecer uma acolhida favorável.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Subscreve.

Atenciosamente,

AI^MAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Rua Elias Estevão Coinago ns 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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pROJEiaDE LEI N.°

'vy'] oswUJCv

. Altera "O""Anexo " Único da Lei

Municipal n° 1.316/2018, que

institui as taxas devidas para o

iicenciamento ambiental de

empreendimentos, atividades e/ou

serviços considerados efetiva ou

potencialmente poluidores e/ou

degradadpjes,r;^dp. m ambiente
Fo Município de itarana/ES.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE~iT-ARANArEstado"do Espírito Sãhto, faço saber

que a Câmara Municipal de-Itaranarusando dãS ãTribüições'quê lhe confere a

Lei Orgânica do Município; aprovou ê"ê^a"sah'cidnõ~ã'seguinteXè^í:
\  \ ,39Õ£í.ôS íub tíi&b

Art. 1° 0-^Anexo Único-da Lei -Mjjmçipaí n° i:3t6/2018; 'qüè institui as taxas
devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou

serviços considerados efetiva, pu; potencialmente poluidores e/ou degradadores

do meio ambiente no Município de Itarana/ES, passa a vigorar conforme Anexo

do presente Projeto de Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. ' " ' ■ ,

REGIStRÉ-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 18 de fevereiro de 2020.

'  •

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal de ltãrán"ã"

Rua Elias Estevão Colnago n2, 65.-Centro-Itarana-ES Tel. 27 3720-4900
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ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES DE ENQUADRAMENTO (VRTMI)

1. ATIVIDADE INDUSTRIAL POLUIDORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 230 511 1276 3824

LMAP 77 192 1109 3374

LMAI 383 765 1602 4499

LMAO 230 511 1276 3824

LMAA 115 150 505 1510

LMAR 1035 2201 5981 17546

2. ATIVIDADE NÃO INDUSTRIAL DEGRADADORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 192 306 1913 4636

LMAP 230 459 1454 4360

LMAI 306 575 1602 4962

LMAO 192 306 1913 4636

LMAA 125 175 565 1750

LMAR 1092 2010 7454 20937

3. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

CLASSE

1 II III

LMAU 65 100 135

LMAP 35 50 65

LMAI 50 90 113

LMAO 45 65 85

LMAA 43 60 80

LMAR 130 205 265

4. LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO

SIMPLIFICADO INDUSTRIAL

LICENÇAS PRÉVIA/ INSTALAÇÃO/ OPERAÇÃO = 180

SIMPLIFICADO NÃÇ) INDUSTRIAL

LICENÇAS PRÉVIA/ INSTALAÇÃO/ OPERAÇÃO= 209

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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SIMPLIFICADO AGROPECUÁRIA

LICENÇAS PREVIA/ INSTALAÇAO/ OPERAÇAO= 67

5. AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL

INDUSTRIAL = 160

NAQ INDUSTRIAL = 180

AGROPECUÁRIA = 85

6.DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COM VISTORIA = 40

SEM VISTORIA = 20

OBSERVAÇÃO:

ES

LICENÇA COM EIA/RIMA: Duas vezes o valor do enquadramento

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO

POTENCIAL POLUIDOR

Baixo Médio Alto

Pequeno 1 1 II

PORTE Médio 1 II III

Alto II III IV

Significado das siglas utilizadas na Tabela de Valores do Anexo Único

LMAS - Licença Municipal Ambiental Simplificada

LMAU - Licença Municipal Ambiental Única

LMAP - Licença Municipal Ambiental Prévia

LMAI - Licença Municipal Ambiental Instalação

LMAO - Licença Municipal Ambiental de Operação

LMAA - Licença Municipal Ambiental de Ampliação

LMAR - Licença Municipal Ambiental de Regularização

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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Projeto de Lei n° 004/2020 — protoeolo de fls. 20-F, n° 050, de 19 de fevereiro de 2020.

Justifícativa

O Exmo. Sr. Prefeito solicitou a retirada e devolução, através do Ofício

OF.PMI/GP/N°061/2020, de 17 de fevereiro de 2020, referente ao Projeto de Lei n°

002/2020, que "Altera o Anexo Único da Lei Municipal, n° 1.316/2018, que institui as
taxas devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou

serviços considerados efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio

ambiente no Município de Itarana/ES", pois haviam incorreções na tabela "Anexo Único"
que deveriam ser modificadas.

Por tais motivos, o Exmo. Sr. Prefeito, encaminhou a esta Casa o Projeto de Lei que

"Altera o Anexo Único da Lei Municipal, n° 1.316/2018, que institui as taxas devidas
para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços

considerados efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente

no Município de Itarana/ES", protocolo de fls. 22-F, n° 050 de 19 de fevereiro de 2020, o

qual recebeu nesta Casa o n° 004/2020, entretanto, conforme se evidencia na mensagem

e o Projeto de Lei, ambos encontram a mesma redação que o Projeto de Lei n° 002/2020,

havendo somente a correção da tabela "Anexo Único".

Câmara Mimicipal de Itarana/ES, 19 de fevereiro de 2020.

Alcíana dòi ̂ntos da Silva
Assessora Parlamentar

Santos da Silva
Ementar

017 de 0?/07/20l8
CMI-es
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REUNIÃO REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 004/2020, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO, QUE "ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N° 1.316/2018, QUE
INSTITUI AS TAXAS DEVIDAS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL- DE

EMPREENDIMENTOS, ATIVIDADES E/OU SERVIÇOS CONSIDERADOS EFETIVA OU
POTENCIALMENTE POLUIDORES E/OU DEGRADADORES DO MEIO AMBIENTE NO

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES", REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), às 09h, reuniu-se no
Plenário da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, situado à Rua Paschoal
Marquez, n° 75, na Sala das Sessões "Laudelino Grunewald", p Vereador Ozéias Baldotto - PSB -
Presidente e Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, Tomada de Contas e Redação, Assessores Jurídico e Parlamentar desta Casa, Secretário
de Agricultura e Meio Ambiente, Engenheira Ambiental Municipal, Bióloga e Fiscal Ambiental, no
intuito de sanar as dúvidas da Comissão citada pertinentes aos valores constantes na tabela anexa ao
Projeto de Lei, denominada "Tabela Única". Por tais motivos, foram esclarecidos alguns pontos
quanto ao Licenciamento e Autorização Municipal Ambiental. Conforme anexo, o Secretário
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conjuntamente com sua equipe, disponibilizaram o
material, bem como explanaram o necessário para sanar qualquer dúvida quanto ao Projeto, como
por exemplo, tabela de taxas, mudança da tabela de taxas, autorização ambiental, comparação entre
valores de taxas de atividades agropecuárias, comparação de taxas de atividade não industrial e
comparação entre valores de taxas de atividade industrial. Não havendo mais tema a tratar,
agradecemos a presença e colaboração do Secretário e demais convidados. Em seguida, o
Presidente e Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento,
Finanças, jTomada de Contas e Redação - Ozéias Baldotto - PSB, determina que eu

Alciana dos Santos da Silva, Assessora Parlamentar desta Casa,
lavrasse ̂ Éresente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada na forma regimental.

Crislaine da Penha dos Santos

Bióloga

Ozéias Baldotto - PSB

Presidente e Relator da Comissão de

Constituição, Justiça, Ética, Decoro
Parlamentar, Orçamento, Finanças,

Tomada de Contas e Redaçãomaçao ^
Andreia Kopp

Fiscal Ambiental

Francisco André Fiorotti

Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente Vanessa Ratund

Engenheira Ambiental

Diego V inicio ̂ rdin
Assessor Jurídico

liL
Alciana dois Santos da Silva

Assessora Parlamentar
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Jai/dets de Uma Ma/ta
Assittsnta Legi^ativo e
A/irftífiistratjvo CMI/ES

ORDEM DO DIA DA 69^ SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27/02/2020

(69® (SEXAGÉSIMA NCNA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 13® LEGISLATURA)
^MANDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

Co^ni'.

PRIMEIRA DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N°
003/2020,, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO, QUE "REVOGA O INCISO V E ACRESCENTA O INCISO XII AO

ART. 11 DA LEI N° 1.315/2018".

(PROTOCOLO DE FLS. 20-V, SOB O N° 037 DE 06/02/2020)

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
«--a.G-/r> CMl/ES

ORDEM DO DIA DA 69^ SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27/02/2020

(69^ (SEXAGÉSIMA NCNA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 13^ LEGISLATURA)

^MANDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

cB B"l a B

tio

OBS: O EXMO. SR. PRESIDENTE, ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DE

INTERSTÍCIOS DE SUA AUTORIA, COLOCOU EM PAUTA E EM ÚNICA DISCUSSÃO
E ÚNICA VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N° QUE "ALTERA O ANEXO ÚNICO DA
LEI MUNICIPAL N° 1.316/2018, QUE INSTITUI AS TAXAS DEVIDAS PARA O

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS, ATIVIDADES E/OU

SERVIÇOS CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE POLUIDORES E/OU
DEGRADADORES DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE TTARANA/ES.

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 050 DE 19/02/2020)

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 27 DE FEVEREIRO DE 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Jffixfeée Je Uma A4a/ta
Legistetivo e

tórfáyjfstrati-j^ CMI/ES

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

EXCELENTÍSSIMA SENHORA VEREADORA.

B  e dà g

OSAJo

"T

Eu, ARNALDO MARTINS - PR, Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas
atribuições legais, com fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI, combinado com o artigo
132, "caput" e § 1° ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente,
SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei
n° 004/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2020.

RTINS

-PR

Aprovado em
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Sala das Sessões,

votação por

'ao Martins
Presidente
CMI-ES
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DÊ CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO

RELATÓRIO

Uma vez cumpridas às formalidades do Regimento Interno desta Casa, chega a
esta Comissão o Projeto de Lei n® 004/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Altera
o Anexo Único da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui as taxas devidas para o
licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados
efetiva ou potencialmente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente no Município
de Itarana/ES".

Diante de tais assertivas, passo a emitir o seguinte PARECER:

A matéria atende os preceitos constitucionais. Lei Orgânica^ Municipal e
legislação vigente. Não havendo qualquer matéria ilegal que macule ou impeça seu
prosseguimento para votação pelo Plenário desta Casa de Leis.

O Projeto de Lei apresentado encontra abrigo na legislação que trata da matéria,
sendo o Poder Legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema, recomeridando-
se a remessa do presente ao plenário para Discussão e Votação.

É o relatório.

-  Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2020.

OZÉIAS BALDOTTO - PSB
Presidente e Relator

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 004/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2020.

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA - PT
Membro y /

/^/
VALDIR KOPP-PDT
Membro
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  I

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

RELATÓRIO

Após a análise da Comissão de Constituição e Justiça, chega a esta Comissão o
Projeto de Lei ii° 004/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Altera o Anexo Único
da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui as taxas devidas para o licenciamento
ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados efetiva ou
potencialmente poluidoras e/ou degradadoras do meio ambiente no Mimiclpio de
Itarana/ES".

Diante de tais assertivas, passo a emitir o seguinte PARECER:

O Projeto de Lei apresentado, encontra abrigo na legislação que trata da matéria,
sendo o Poder Legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema, recomendando-
se a remessa do presente ao plenário para Discussão e Votação.

É o relatório.

^^Sala das Comissõe^? de^^ereiro de 2020.

ANANIAS DELBONI - PRP

Presidente e Relator

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 004/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comiss.^, 27 de fevereiro de 2020.

ALBERTO NEUMANN - PSB

Membro

ORDEIRO-PMNJO

mbro
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

VOTAÇÃO

693 SESSÃO ORDINÁRIA DA 133 LEGISLATURA - DIA 27/02/2020

4^

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PRP), ARNALDO MARTINS(PR) - PRESIDENTE, BRUNELLA
COLOMBO SANTOS(PSDB), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(PSB), JOSÉ FELIX CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO
DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT).

AUSENTE: EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT)

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI NS 004/2020 QUE "ALTERA ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL NS 1.316/2018, QUE INSTITUI

AS TAXAS DEVIDAS PAR O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS, ATIVIDADES E/OU SERVIÇOS

CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE POLUIDORES E/OU DEGRADADORES DO MEIO AMBIENTE DO

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR 06(SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS E Ol(UM) VOTO CONTRÁRIO DA
VEREADORA BRUNELLA COLOMBO SANTOS-PSDB (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, INCISO IV DO ART. 169

DO RI - VOTAÇÃO SIMBÓLICA)

2- PROJETO DE LEI Ne 003/2020 QUE "REVOGA O INCISO V E ACRESCENTA O INCISO XII AO ART. 11 DA LEI

1.315/2018".

- APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR 07(SETE) VOTOS. (MAIORIA SIMPLES, CAPUT DO ART. 58 DA LOM,

ART. 169 DO RI - VOTAÇÃO SIMBÓLICA)
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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI N.» 004/2020

Altera o Anexo Único da Lei Municipal n°
1.316/2018, que institui as taxas devidas para o

licenciamento ambientai de empreendimentos,

atividades e/ou serviços considerados efetiva ou

potencialmente poiuidores e/ou degradadores

do meio ambiente no Município de itarana/ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou:

Art. 1° O Anexo Único da Lei Municipal n" 1.316/2018, que institui as taxas devidas para o licenciamento
ambientai de empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados efetiva ou potencialmente

poiuidores e/ou degradadores do meio ambiente no Município de itarana/ES, passa a vigorar conforme

Anexo do presente Projeto de Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
/

REGiSTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Cámaral4ttnicipai de itarana/ES, 28 de fevereiro de 2020.

MARTINS

erfte



GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO ÚNICO
TABELA DE VALORES DE ENQUADRAMENTO (VRTMI)

C

"r

1. ATIVIDADE INDUSTRIAL POLUIDORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 230 511 1276 3824

LMAP 77 192 1109 3374

LMAI 383 765 1602 4499

LMAO 230 511 1276 3824

LMAA 115 150 505 1510

LMAR 1035 2201 5981 17546

2. ATIVIDADE NÃO INDUSTRIAL DEGRADADORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 192 306 1913 4636

LMAP 230 459 1454 4360

LMAI 306 575 1602 4962

LMAO 192 306 1913 4636

LMAA 125 175 565 1750

LMAR 1092 2010 7454 20937

3. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

CLASSE

1 II III

LMAU 65 100 135

LMAP 35 50 65

LMAI 50 90 113

LMAO 45 65 85

LMAA 43 60 80

LMAR 130 205 265

4. LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO

SIMPLIFICADO INDUSTRIAL

LICENÇAS PREVIA/ INSTALAÇAO/OPERAÇÃO = 180

SIMPLIFICADO NÃO INDUSTRIAL

LICENÇAS PREVIA/ INSTALAÇAO/ OPERAÇAO= 209

SIMPLIFICADO AGROPECUÁRIA



CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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LICENÇAS PREVIA/ INSTALAÇAO/ OPERAÇAO= 67

5. AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL

INDUSTRIAL = 160

NAO INDUSTRIAL = 180

AGROPECUÁRIA = 85

6.DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COM VISTORIA = 40

SEM VISTORIA = 20

OBSERVAÇÃO:

LICENÇA COM EIA/RIMA: Duas vezes o valor do enquadramento

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO

POTENCIAL POLUIDOR

Baixo Médio Alto

PORTE

Pequeno i 1 II

Médio 1 II III

Alto II III IV

Significado das siglas utilizadas na Tabeia de Vaiores do Anexo Único

LMAS- Licença Municipal Ambiental Simplificada
LMAU- Licença Municipal Ambiental Única
LMAP- Licença Municipal Ambiental Prévia
LMAI- Licença Municipai Ambiental Instalação
LMAO- Licença Municipal Ambiental de Operação
LMAA- Licença Municipal Ambiental de Ampliação
LMAR- Licença Municipal Ambiental de Regularização
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Itarana/ES, 28 de fevereiro de 2020.

OF.GP/CMI/ES N° 027/2020

Senhor Prefeito.

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Exceiência, para os trâmites iegais, conforme Art. 35, XVi e XXVii, "b" do

Regimento interno, o autógrafo do Projeto de Lei n° 004/2020, que "Altera o Anexo Único da Lei Municipal n"

1.316/2018, que institui as taxas devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades

e/ou serviços considerados efetiva ou potencialmente poiuidores e/ou degradadores do meio ambiente

do Município de Itarana/ES", de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 27/02/2020.

Atenciosamente.

RTNS

P/ea

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNEiDER

Prefeito Municipai
Itarana/ES



PREFEITURA MUNICIPALDEITARANA
rrARANA-ESTÍRirOSAIÍTO

TABELA DE TAXAS

SECRETARIA IVIUNICIPÂL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TABELA

^ Valores estão em VRTMI= 3,5084$;

® Divisão da Tabela:

Atividades industriais

'Atividades não industriais

«Agropecuária

MUDANÇAS - TABELA DE TAXAS

® Alteração de valores;

® Acréscimo de atividades agropecuárias;

® Dados lEMA e IDAF;

D Tipos de licenças:

® LMAS- Licença Municipal Ambiental Simplificada:

® LMAU- Licença Municipal Ambiental Única:
• LMAP- Licença Municipal Ambiental Prévia:

° LMAI- Licença Municipal Ambiental Instalação:

®  LMAO- Licença Municipal Ambiental de Operação:

® LMAA- Licença Municipal Ambiental de Ampliação:

®  LMAR- Licença Municipal Ambiental de Regularização

® Dispensa de Licença e Autorização Ambiental.

D Divididas em Classes: 1, H, III e IV.

c nqu.'sdrririrr
Porte X potencial

poluidor do

empreendimento.

O

PwS í

F
m



AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Ato administrativo emitido em caráter precário e com limite

temporal, mediante o qual o órgão competente estabelece
as condições de realização ou operação de
empreendimentos, atividades, pesquisas e serviços de
caráter temporário ou para execução de obras que não

caracterizem instalações permanentes e obras

emergenciais de interesse público, transporte de cargas e

resíduos perigosos ou, ainda, para avaliar a eficiência das
medidas adotadas pelo empreendimento ou atividade.

D LEI Nei316/2018

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ÍNSTÍTUIÇÃO DAS TAXAS DEVIDAS
PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS,

ATIVIDADES E/OU SERVIÇOS CONSIDERADOS EFETIVA OU
POTENCIALMENTE POLUIDORES E/OU DEGRADADORES DO

MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.

(Publicado em: 19/12/2018).

»nU'BITVIIA HUUCliW. DB

AKSXO ÚNICO

TABELA, OÊ VALOR OE ETÍQUADRAUENTO (VRTWJ

ntEFeiTURA UtfMKIlPM. O

LATfVn5í^fflIK>í.tH»Í.P0LV(DaSA

CLASSE • . ■ • í

T- a • lu ' •• 'IV-

U.'AS uc 220 j »20 ; 34»

U,IAL> 193 »e 1313 «38

UVtP 77 10? 1109 ; 5S74

U.4A! 363 TOi 1532 ; 4400

j  UAAO 330 51» 1276 3224

i  liViA. 1(5 IK? 505 ; 1510

(iVR 1033 -3«1 5J3» ; 17546

1  UTSOÍi ISv 22S

i  i 10S 148 4£ü ■- SOO

iZAmiOROe.UÃOiiaüSTftlALBlBRADADÒRA • - ..kí

b
CUS3E ■ . • •

t  « • ' 1 • líl ' ' iVl :
UbtAS u» 244 15» 3708

UAAií 23S SNi 1088 6025

tMAF 77 131 1153 3374

U4A5 5S3 785 »932 44»

lA-AO i30 511 1176 3Õ24

LMíA 12« 1?f M5 1750

L»AP (035 323» S»1 17546

LMtCK »» H5 1538 3759

MA 122 153 530 I 10»

f úcEKCiÁiKpno sasyLffíCAÓo
SÍ4?UPIC«>0»iSVSrRIAL « LVIAO U1A'»180

SKrLFICAi» NÃO iKDUSTPíAL UÍA? ♦ \>f*i = SM

4.^ASrt0RlZAÇA0MUN}CÍ»ALA1#BtEííTAL-A«A •.

IbfOUSTRlALo 1P3

NaO ÍH0U3TKAL ' 120

S- COOlOAO NEGATIVA DE
■ ■ • ••• ; ■ ■

DÈBTTOSWBBíéíTAiS^'.''!; í' ."'í--' '
CMW4B32

€:CAOACTRO.tÍC.ÍiICOA«B»Eí»TAl " . ' '
CADASTRO CE CONSÜLTCRtA » 40

CSSERVAÇAO".
iUCENÇA CGM BA', du» vi»te e valer £c erçvMntmcnio

i • : . .■ BlOUA0RAa£BfO«LAS5tFK»ÇÂO
POTerCIAL POLUtDCR

r«CRO 1 P6QÜSÍ0 i, KÉDíC ; C5RA/BE
jU 1 WÇRO 5imt:íf.:ad9 f SitcpLScada 1 í : If
ç  ! PECLIBrO SimpiScade ■ í j 55 ; IB

i  Í<téD!0 i  ; 0 1 Ifl : (V

1 ORAW>= 1  1 < 1 1» 1 w

A/L 2* As si^as utSudas ivs Tabela d» Val9<e» do Aivczo Único t*

(•UVAS-Licença Acr.bieesa!

fi - L>.tAU - üoenp» Muriiip»' AmEàeRt»! Uríck

2! - U-WP. Mjnid?a: AínòieriSai Priva;

iV - LAUU - (Aniccoa! AjrbúcJl lr$$3l»í$o;
V - LMAO • Uo»<v;a burvcàu! As^iíanta! de Cpenjâa;

Vi - LMAA - Lie»t^ (•trütKil d»

V'(-UUAR - LheffCJ MurJ-ápa! AmM'Cy de Rej-.aarizaçío:

ViO - LfcCSOW - Ueen^a Sencra;

tX - MIA-At-jcriaçi» (.L-rirfpaJ AftiiKtai.

. l...ATlViDflKlíSJUSTI«fit-POLU»OW

. .V -CLAÍSe ■

J ti Iti IV
LMAU 23D 511 1276 3624

IWAP 77 132 no3 3374
3êi3 7Ô5 1602 4493

230 511 1276 3824

LMAA 115 1«J 505 1510

LMAR 1035 220 i 5S61 17546
2.. Anvs>Aa£.tíAo tísüilsmfi. ceçsikímíí RA

■ CUU5E. •

i JV

LSAiU tÊ2 306 1913 4636

UaSAP 230 453 1454 4360

üiWJ 2D6 575 1602 4952

LM.á£> 1E2 300 1513 4636

LMAÂ i:s 175 565 1750

LXiAR 1092 2010 7454 ^37

3..ATJ5/!Oii«3EAW50PECUAfilA.
'  ' •> - CLASSE • - ■■ .--v

l 11 tu

UtÂU 65 100 135

UliAP 35 50 65

Lf.4Ai 50 90 113

LMiC 45 65 35

Lkl&A 43 60 30

UÍAR 1^ 205 265

4. Liceid/waBirostÈ}fn.ifiCADO . , • „ •

StKPUFECAOO IKSUSTRIAL

LICBvfAS PflSViA/ ItSTAiAÇACU OPEHAÇAO • 180
SIKfnJBCAOOMAOWDUSlTSAL '

LÇCBvÇAS FRSVIA/iraTALAÇAOíOFSHAÇAO» 200
SSIiPUf5CRDO AÍ^PeCUAíUA-. •

UCB-ÍCAS Ff^VtAíi>íSTALAÇAO.'CP£RAÇAO= 67
6. AUrOftSZAÇAO MUiaCIP.^ AÜ.81E11TAL

NAO ÍKDUSTRiM.'
A-3ROreCtiAaJA ■
fcGISPèlllSAPEltCEMCIAlaewmAMmCHIAL
CaüV3TORtA = 4C

SEAl VISTORIA = 23

OBSaiVAgAÒr"
A COM EAPrliA Cuji

ttATFB DE EMOUAORAUENTO

POTENCtAL POmiDOR

Asmo imoo/TUfu aivuodb ot &'9usfitiu<KKTO

SiQniricsdo dei «rgu» utilizadas oaTsbela úe Valores do Anesc Único

ia«- Ut»^ f.tmrapti arabioníIiimpftsKti

lAUIA u<^a acOMAto Únk*

UUP. Lleen^ (.IsncFsIajsiblexsil Prévia

lMCO-lc<a;ataiij-ic^£mb*r!n;iicCp*)ec^
(aiaA>Unn;i Mevicioal &cnfa(ffTtir Ca
tPUt-tkençi CistBc^ â» Pt(u:aiba(t0

n
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m
m
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Comparação

entre valores de

taxas de

atividade

agropecuárias

íprévia ITARANA IDAF

CLASSE 1 122,794 122,79

CLASSE II 175,42 175,42

XLASSE III 228,046 -

1 INSTALAÇÃO
CLASSE 1 175,42 175,42

CLASSE II 315,756 315,756

^CLASSE III 396,4492 -

1OPERAÇÃO
CLASSE 1 157,878 157,878

CLASSE II 228,046 228,046

CLASSE III 298,214 -

Iregularização

CLASSE 1 456,092 456,092

CLASSE II 719,222 719,222

CLASSE III 929,726 -

lÚNICA

CLASSE 1 228,046 228,046

CLASSE II 350,84 350,84

CLASSE I II 473,634 -

Comparação

entre valores de

taxas de

atividade não

industrial

Lei de taxas do lEMA

LEI N° 10.788 de 18/12/2017

PRÉVIA 1 tara na lEMA

CLASSE 1 806,932 806,932

CLASSE II 1610,356 1610,356

CLASSE III 5101,214 5101,214

CLASSE IV 15296,62 15296,62

INSTALAÇÃO

CLASSE 1 1073,57 1073,57

CEASSEM 2017,33 2017,33

CLASSE III 5620,457 5620,457

CLASSE IV 17408,68 17408,68

OPERAÇÃO

CLASSE 1 673,6128 673,6128

CLASSE 11 1073,57 1073,57

CLASSE III 6711,569 6711,569

CLASSE IV 16264,94 16264,94

REGULARIZAÇÃO

CLASSE 1 3831,173 3831,173

CLASSE II 7051,884 7051,884

CLASSE III 26151,61 26151,61

CLASSE IV 73455,37 73455,37

ÚNICA

CLASSE 1 673,6128 673,6128

CLASSE II 1073,57 1073,57

CLASSE III 6711,569 6711,569

1 CLASSE IV 16264,94| 16264,94

Comparação

entre valores de

taxas de

atividade

industrial

iilBiièlW

PREVIA ITARANA lEMA

CLASSE 1 270,1468 270,1468

CLASSE II 673,6128 673,6128

CLASSE III 3890,816 3890,816

CLASSE IV 11837,34 11837,34

INSTALAÇÃO

CLASSE 1 1343,717 1343,717

CLASSE II 2683,926 2683,926

CLASSE III 5620,457 5620,457

CLASSE IV 15784,29 15784,29

OPERAÇÃO

CLASSE 1 806,932 806,932

CLASSE II 1792,792 1792,792

CLASSE III 4476,718 4476,718

CLASSE IV 13416,12 13416,12

.REGULARIZAÇÃO

CLASSE 1 3631,194 3631,194

CIASSEM 7721,988 7721,988

CLASSE III 20983,74 20983,74

CLASSE IV 61558,39 61558,39

ÚNICA

CLASSE 1 806,932 806,932

CIASSEM 1792,792 1792,792

CLASSE 111 4476,718 4476,718

CLASSE IV 13416,12 13416,12

o
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município de itarana

Estado do Espírito Santo
Poder Executivo

OF.PMI/GP/N° 071/2020 Itarana/ES 02 de Março de 2020

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, a Lei, sancionada, abaixo
descrita:

•  LEi N.° 1.343/2020

Altera o Anexo Único da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui as taxas
devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou

serviços considerados efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores

do meio ambiente no Município de Itarana/ES.

Atenciosamente.

SCtófcd

ADEMAR SCHNEiDER

Prefeito Municipal

_

CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
/

Protocolo da FIs

Em 0^ fia
ÉL_Sob M° (7?i

de 20j£íL

J^í.-deíe de Uma Ma/ta
begisi-^tivo e

Adr;*!irHS'rao/o CMl/ES

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - itarana - ES lei. 27 3720-4900



Certifico que este Ato rol Publicado em
03 / / i^O^O na páQj^0£/^0^
da edição n' ^'Í6~5 .doDOM/FR

JdüiaA^o A'árênn c/âa^Írt^
'^rvídor

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N.° 1.343/2020

e:l

oZi ^ ES|

aaCi|xj<?
Altera o Anexo Único da Lei
Municipai n° 1.316/2018, que ~

instituí as taxas devidas para o

licenciamento ambientai de

empreendimentos, atividades e/ou
serviços considerados efetiva ou
potenciaimente poiuidores e/ou
degradadores do meio ambiente
no Município de itarana/ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Anexo Único da Lei Municipal n° 1.316/2018, que institui as taxas
devidas para o licenciamento ambiental de empreendimentos, atividades e/ou
serviços considerados efetiva ou potencialmente poiuidores e/ou degradadores
do meio ambiente no Município de Itarana/ES, passa a vigorar conforme Anexo
do presente Projeto de Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 02 de março de 2020.

ADEMAR SGHNEIDER
Prefeito Municipal de Itarana

E MONTEIRO ZANETTI

ria Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO ÚNICO
TABELA DE VALORES DE ENQUADRAMENTO (VRTMÍ)

1. ATIVIDADE INDUSTRIAL POLUIDORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 230 511 1276 3824

LMAP 77 192 1109 3374

LMAI 383 765 1602 4499

LMAO 230 511 1276 3824

LMAA 115 150 505 1510

LMAR 1035 2201 5981 17546

2. ATIVIDADE NÃO INDUSTRIAL DEGRADADORA

CLASSE

1 II III IV

LMAU 192 306 1913 4636

LMAP 230 459 1454 4360

LMAI 306 575 1602 4962

LMAO 192 306 1913 4636

LMAA 125 175 565 1750

LMAR 1092 2010 7454 20937

3. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

CLASSE

1 II III

LMAU 65 100 135

LMAP 35 50 65

LMAI 50 90 113

LMAO 45 65 85

LMAA 43 60 80

LMAR 130 205 265

4. LICENCIAM ENTO SIMPLIFICADO

SIMPLIFICADO INDUSTRIAL

LICENÇAS PRÉVIA/ INSTALAÇÃO/ OPERAÇÃO = 180

simpmficado não industrial
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LICENÇAS PRÉVIA/ INSTALAÇÃO/ OPERAÇÂO= 209

SIMPLIFICADO agropecuária

LICENÇAS PRÉVIA/ INSTALAÇÃO/ OPERAÇÃO= 67

5. AUTORIZAÇÃO MÜNIÇIPAL AMBIENTAL

INDUSTRIAL = 160

NAQ INDUSTRIAL = 180

AGROPECUÁRIA = 85
6.DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
COM VISTORIA = 40

SEM VISTORIA = 20

OBSERVAÇÃO:
LICENÇA COM EIA/RIMA: Duas vezes o valor do enquádramento

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO
POTENCIAL POLUIDOR

Baixo Médio Alto

PORTE

Pequeno 1 1 II

Médio 1 II III

Alto II III IV

Significado das siglas utilizadas na Tabeia de Vaiores do Anexo Único

LMAS- Licença Municipal Ambiental Simplificada
LMAU- Licença Municipal Ambiental Única
LMAP- Licença Municipal Ambiental Prévia
LMAI- Licença Municipal Ambiental Instalação
LMAO- Licença Municipal Ambiental de Operação
LMAA- Licença Municipal Ambiental de Ampliação
LMAR- Licença Municipal Ambiental de Regularização
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